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COIT,TTSSÃO DE CONSTITUTçÃO E JUSTIÇA

PARECER N" Íi4, DE 2021

PROJETO DE LEI N" 99, DE 2021

pRoposlÇÃo, rNsrrrur No cernNoÁRro oFrcrÂL DE EVENTos DE cASCAVEL,
''O DIÂ MUNICIP,A,L DO ROCK''

PROPONENTES: Serginho Ribeiro/PDT
RELÂTOR: Mazutti/PSC
PARECER DA coMrssÃo, revonÁver
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I _ RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa instituir no calendário of,cial de eventos do Município de Cascavel

"O Dia Municipal do Rock".

II - FUNDÀMENTAçÃo E VoTO DO RE,LATOR

Passando à anáüse quanto à imciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do

projeto em comento,haja vista que a Consutuição Federal outoÍgâ ao Município competênciapala legrslar sobre

assuntos de interesse local, confotme preconiza o afiigo 30, I, da CF.

Sendo de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéría supra, pois,

cada ente federativo apreende autonomia pa:i:- f:rlar as datas comemotativâs que fazem parte da sua história local

e lhe são opoÍtunas.

Como dito, a Constituição Federal não impede a legislação quanto à mencionada, bem

como, náohâ reservâ de poder quanto as datas comemotativas.
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Portanto, ap6s avahar a matéia como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que rmpeçam a regular úamitação do Projeto de

Lei n" 16/2021,, deste modo, manifesto o meu voto FAVO VE,L.

Vereador /PSC/Relator

Irr - voro DÂ coMlssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça por meio dos seus Veteadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto f'aVOnÁVEL à tramitação Projeto de Lei n"

99 /2021,.

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 08 de julho de 2021,

Telepar Pedro

Vereador/PSB Vereador /PSC
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